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NOTA: ABNT NBR 9020/2015

A norma determina que o rebaixamento de calçada deve possuir a inclinação
constante e não superior a 8,33% (1:12) no sentido longitudinal da rampa central
na rampa das abas laterais. A largura do rebaixamento deve ser de 1,50m  e faixa
de circulação mínima de 1,20m.
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Situação existente

DIMENSÕES INCLINAÇÃO
(m) (%)
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TIPO DE
RAMPA
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1.20x0.13 10.83

1.00x0.135 13.50

1.30x0.15 11.54

1.20x0.15 12.50

1.20x0.18 15.00

1.00x0.15 15.00

1.40x0.23 16.43

50 1.40x0.20 14.29
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DETALHE RAMPA TIPO 1 E RECÚO PARA LIXEIRA

Rampas a implantar

LEGENDA

Grama

Passeio de concreto

Abrigos de ônibus 

Rampas existentes

Passeio de mosaico 

Passeio de bloquete

existentes

português

DETALHE ABRIGO DE ÔNIBUS

i≤8,33%

S
ob

e

i≤
8,

33
%

i≤8,33%

Alinhamento Predial

1.
20

DETALHE RAMPA TIPO 1

i≤8,33%

S
ob

e

i≤
3,

00
%

i≤8,33%

Alinhamento Predial

DETALHE RAMPA TIPO 2

Alinhamento Predial

DETALHE DO RECÚO DA LIXEIRA

Sarjeta

Calçamento

Recuo

30

196

Lixeiras

Faixa de Pedestres


